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RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 104/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 514/2018.

Prefeitura Municipal de Cassilândia – MS, através da
equipe de apoio, torna público, o objeto da presente
licitação é a seleção de proposta mais vantajosa para a
Administração Pública, objetivando o Registro de Preços
para a aquisição de Material de Consumo – toner e
cartuchos compatíveis, sob a demanda solicitada pelos
órgãos desta Prefeitura Municipal, sendo vencedores as
empresas: LUCELENE BARBOSA NUNES ASSIS-ME,
com o valor global R$ 6.750,00 (seis mil setecentos
cinqüenta reais); DISTRIBUIDORA ACL DE
ELETROMÉSTICOS LTDA., com o valor global de R$
8.182,00 (oito mil cento oitenta dois reais).

Cassilândia-MS, 13
de Agosto 2018

MATHEUS CASARIN
LUCENTI GEREMONTE

PREGOEIRO

O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, com autorização do Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal e através de sua Coordenadoria de
Licitações e Contratos, TORNA PÚBLICO o 1º (primeiro)
Adendo à licitação abaixo:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2018.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 561/2018.
EDITAL Nº 133/2018.
I. ALTERAÇÃO NO ITEM 3 – ESPECIFICAÇÃO DA
AQUISIÇÃO DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA):
1) Alterar o item 3 o qual passa a ter a seguinte

redação:
IT
E
M
N
º

ESPECIFICAÇÕES DA AQUISIÇÃO
UNI
DAD
E

QUA
NT.

0
1

NEOCATE LCP - 400GR –
ATENDIMENTO ORDEM JUDICIAL
AUTOS Nº 0801653-80.2017.8.12.0007 E
AUTO 0900027.34.2017.8.12.0007

LAT 500

0
2

ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL
1.0KCL/LACTOSE OG/100 ML – LATA
400GR

LAT 500

II. ALTERAÇÃO NO ANEXO II – MODELO DA
PROPOSTA DE PREÇOS:
1) Alterar o Anexo II (Modelo da Proposta de Preços)
para:

IT
E
M

DESCRIÇÃO
UNI
D.

QTD
E

MARC
A -

FORNE
CEDOR

PREÇO
(R$)

UNIT
ÁRIO

TOT
AL

01 NEOCATE LCP -
400GR –
ATENDIMENTO ORDEM
JUDICIAL AUTOS Nº
0801653-
80.2017.8.12.0007 E
AUTO
0900027.34.2017.8.12.00
07

LAT 500

02 ALIMENTO PARA
NUTRIÇÃO ENTERAL
1.0KCL/LACTOSE
OG/100 ML – LATA
400GR

LAT 500

PREÇO TOTAL:
Demais condições permanecem inalteradas.
Considerando que as modificações no edital afetam
inquestionavelmente a formulação das propostas, fica alterada
a data da Sessão Pública para 05/09/18 às 11h00 (onze) horas
(MS) para a realização do processo licitatório.
Cassilândia-MS, 21 de agosto de 2018.
EDSON DO CARMO HORÁCIO
COORDENADOR DE LICITAÇÕES
AUTORIZO:
PUBLIQUE-SE E DÊ-SE CIÊNCIA AOS INTERESSADOS.
JAIR BONI COGO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE ANULAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº
011/2018
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, por intermédio da sua Coordenadoria de
Licitações, TORNA PÚBLICO, que o PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 518/2018, na modalidade de TOMADA
DE PREÇOS Nº 011/2018, fica no presente ato, ANULADO,
em todos os seus termos, para conhecimento da (s)
interessada (s) e de quem mais interessar possa, conforme
decisão circunstanciada inserta no processo licitatório.
Cassilândia-MS, 21 de agosto de 2018.
EDSON DO CARMO HORÁCIO
COORDENADOR DE LICITAÇÕES

CHAMADA PÚBLICA Nº 006/2018.
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, através da sua Comissão Permanente de
Licitações, instituída pela Portaria nº 044/2018, de 16/01/2018,
TORNA PÚBLICA, a realização de CHAMADA PÚBLICA
PARA CADASTRAMENTO DE INTERESSADOS EM
COMPOR A SUBCOMISSÃO TÉCNICA QUE TRATA A LEI



Diário Oficial
Cassilândia – MS

Ano V | Nº 1056 Quinta-feira, 23 de Agosto de 2018 www.cassilandia.ms.gov.br

8

12.232/2010 (Dispõe sobre as normas gerais para licitação e
contratação pela administração pública de serviços de
publicidade prestados por intermédio de agências de
propaganda e dá outras providências).
1. DO OBJETO:
1.1. Inscrição de profissionais formados em comunicação,
publicidade ou marketing, ou que atuem em uma dessas áreas,
para compor a Subcomissão Técnica a ser constituída para
análise e julgamento das propostas técnicas apresentadas em
licitação na modalidade Concorrência nº 003/2018, objetivando
a contratação de agência de publicidade para prestação de
serviços nos setores de publicidade e propaganda.
2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
2.1. Poderão se inscrever na presente Chamada Pública,
os profissionais formados em comunicação, publicidade ou
marketing, ou que atuem em uma dessas áreas, que atendam
os requisitos deste Edital e aos da legislação específica.
2.2. A inscrição feita pelo interessado significa pleno
conhecimento e integral concordância com as cláusulas e
condições deste Edital e total sujeição à legislação pertinente.
3. DO OBJETIVO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA:
3.1. Os profissionais sorteados irão atuar na
Subcomissão Técnica que tem por objetivo analisar e julgar as
propostas técnicas apresentadas em licitação na modalidade
Concorrência nº 003/2018, instaurada pelo Município de
Cassilândia-MS, para contratação de agência de publicidade
para prestação de serviços nos setores de publicidade e
propaganda.
3.2. A escolha dos membros da Subcomissão Técnica
dar-se-á por sorteio, em sessão pública, entre os nomes de
uma relação que terá no mínimo, o triplo do número de
integrantes da Subcomissão, sendo que 1/3 dos profissionais,
poderá ter vínculo profissional com a Prefeitura ou Câmara
Municipal de Cassilândia-MS.
3.3. A Subcomissão Técnica do Município de Cassilândia-
MS será composta por 3 (três) membros.
3.4. Após o término do prazo de inscrição, a relação dos
profissionais inscritos será publicado no Diário Oficial do
Município de Cassilândia-MS, em prazo não inferior a 10 (dez)
dias da data em que será realizada a Sessão Pública marcada
para o sorteio.

5. DA IMPUGNAÇÃO DOS INSCRITOS:
5.1. Até 48 (quarenta e oito) horas antes da Sessão
Pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá
impugnar pessoa integrante da relação a que se refere o item
3.4, mediante fundamentos jurídicos plausíveis.
5.2. Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito
de abster-se de atuar na Subcomissão Técnica, declarando-se
impedido ou suspeito antes da decisão da autoridade
competente.
5.3. A abstenção do impugnado ou o acolhimento da
impugnação, mediante decisão fundamentada da autoridade
competente, implicará, se necessário, a elaboração e a
publicação de nova lista sem o nome do impugnado, respeitado
o art. 10 da Lei Federal nº 12.232/2010.

5.4. Será necessário elaborar e publicar nova relação se
o número de membros mantidos depois da impugnação restar
inferior ao mínimo exigido no item 3.2 deste Edital.
5.5. Somente será admitida nova impugnação a nome
que vier a completar a relação anteriormente publicada.
5.6. A impugnação poderá ser feita por intermédio de
correio eletrônico (e-mail) ou correios, neste caso, endereçada
à Coordenadoria de Licitações, situada na Rua Domingos de
Souza França, nº 718, Centro, na cidade de Cassilândia-MS.
6. DO SORTEIO:
6.1. A Sessão Pública para o sorteio dos nomes que irão
compor a Subcomissão Técnica será realizada após a decisão
motivada de eventual impugnação, em data previamente
designada, atendido o disposto no § 4º do artigo 10 da Lei
Federal nº 12.232/2010, garantida a possibilidade de
fiscalização do sorteio por qualquer interessado.
6.2. A vigência da composição da Subcomissão Técnica
objeto deste Edital se encerrará com a conclusão da
Concorrência Pública, não ensejando, a prescrição da lista de
inscritos, que poderá ser utilizada pela Administração para
realização de outros sorteios que se façam necessários para
composição de subcomissões para certames afins.
7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO:
7.1. A inscrição do profissional para integrar a
Subcomissão Técnica será efetivada no prazo e horário e local
definidos neste Edital, mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

7.1.1. Ficha de Inscrição, contendo a declaração
do profissional que mantém ou não mantém vínculo
funcional ou contratual, direto ou indireto, com a
Prefeitura ou Câmara Municipal de Cassilândia-MS,
conforme Anexo Único deste Edital.
7.1.2. Diploma de conclusão de curso de
graduação na área de comunicação, publicidade ou
marketing, fornecido por instituição de ensino
superior reconhecida pelo Ministério da Educação,
devidamente registrado, ou comprovação, através
de vínculo empregatício ou outro documento hábil,
de experiência em uma dessas áreas.
7.1.3. Cédula de Identidade ou documento
equivalente com foto;
7.1.4. Comprovante de inscrição no Cadastro
de Pessoa Física - CPF;
7.1.5. Documento comprobatório do vínculo
funcional ou contratual, direto ou indireto, com a
Prefeitura ou Câmara Municipal de Cassilândia-MS.
7.1.6. Com exceção do documento indicado no
subitem 7.1.1. supra, o qual deverá ser
apresentado em original, os demais documentos
deverão ser apresentados sob uma das seguintes
formas:

a) Cópias autenticadas em cartório;
b) Cópias simples, desde que sejam
apresentados os originais ou cópias
autenticadas em cartório, para
autenticação por servidor da Prefeitura
Municipal.
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7.1.7. Serão definidas as inscrições que não
atenderem às exigências constantes neste Edital.

8. DO PRAZO PARA INSCRIÇÃO E LOCAL:
8.1. Até o dia 31 de Agosto de 2018.
8.2. As inscrições deverão ser protocoladas no protocolo
geral da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Domingos de
Souza França, nº 720, Centro, em Cassilândia-MS.
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
9.1. As dúvidas relativas a esta Chamada Pública
poderão ser dirimidas pelos interessados, pessoalmente ou
pelo telefone (67) 3.596.1301, junto à Coordenadoria de
Licitações, no horário das 07h00 às 13h00 em dias úteis, até a
data prevista para o encerramento das inscrições.
9.2. Todos os procedimentos definidos neste Edital serão
processados em conformidade com a Lei Federal nº
12.232/2010, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº
8.666/93.
9.3. Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade
competente.
9.4. A homologação do resultado desta Chamada Pública,
bem como a realização da Sessão Pública para o sorteio não
implicará obrigatoriedade de convocação de seus membros
para autuação, caso não ocorram licitações ensejadas,
tampouco no direito a indenizações de qualquer natureza que
visem compensar a disponibilidade espontânea dos candidatos.
9.5. Os profissionais sorteados para compor a
Subcomissão Técnica, não serão renumerados.
9.6. Dos atos praticados e das sessões públicas
realizadas a Administração procederá ao efetivo registro,
preferencialmente em ATA circunstanciada, na qual estão
registrados todos os autos do procedimento e das ocorrências
relevantes, que estarão disponíveis para consulta.
Cassilândia-MS, 22 de Agosto de 2018.
JAIR BONI COGO
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO ÚNICO -
FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome:

Nacionalida
de:

Estado
Civil:

Profissão:

Local de
Trabalho:

RG: CPF:

Endereço:

Telefone: E-mail:

Solicito minha inscrição para participar do sorteio
para compor a Subcomissão Técnica, a qual será responsável
pela análise e julgamento das propostas técnicas apresentadas
em licitação na modalidade Concorrência nº 003/2018,
instaurada pelo Município de Cassilândia-MS, do tipo “Melhor
Técnica e Preço”, objetivando a contratação de agência de
propaganda para prestação de serviços nos setores de
publicidade e propaganda, nos termos do art. 10 da Lei Federal
nº 12.232/2010.

Declaro, para os fins a que se destina, e para
efetivo atendimento do que dispõem os §§ 1º e 9º do art. 10 da
Lei Federal nº 8.666/93, que _______________ (mantenho ou
não mantenho) vínculo funcional ou contratual, direto ou
indireto, com a Prefeitura ou Câmara Municipal de Cassilândia-
MS.

Declaro, ainda, que estou ciente da íntegra do
respectivo edital e, para atendimento, anexo os documentos
exigidos.
Local, Data.
Nome e assinatura.
(Observação: em caso de vínculo com a Prefeitura ou Câmara
Municipal de Cassilândia-MS, deverá ser anexada cópia do
documento comprobatório.)
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EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DIOCASSI

DIÁRIO OFICIAL DE CASSILÂNDIA

PREFEITO : Jair Boni Cogo

PROCURADORIA GERAL: Dr. Donizetti Ferreira Gonçalves
SEC. DE FINANÇAS : Aucirene Aparecida de Assis
SEC. DE EDUCAÇÃO:Welter Arantes de Freitas
SEC. DE SAÚDE: Artur Barbosa Souza Filho
SEC. DE OBRAS: Valter Baptista Ferreira
SEC. DE TURISMO CULTURA ESPORTE LAZER E MEIO AMBIENTE: Eurinivalda
Candeias de Miranda
SEC. DE ADMINISTRAÇÃO: Leandro Rosa de Souza
SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL:
SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: José Martimiano de Moura
SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Carmem Montelo

PODER LEGISLATIVO

PRESIDENTE:Wesley Ferreira da Silva (PSD)
1º VICE-PRESIDENTE: Rui Aroldo Palhares (PSDB)
2º VICE-PRESIDENTE: Cassyus Clay Ferreira (PSC)
1º SECRETARIO: Rodrigo Barbosa de Freitas (PDT)
2º SECRETARIO: Luiz Antônio Ribeiro Assis (PSDB)

VEREADORES
Ademilson Cesário Santos (PMDB)
Valdecy Pereira da Costa (PMDB)
Ana Maria Alves (PSDB)
Márcio Amador Estevo (PSD)
Ulisses Alberto Vessechia (PSD)
Edvanio Andrade do Nascimento (PSD)


